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TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO:
1. DO OBJETO:
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto estabelecer as condições para a aquisição de uma roçadeira hidráulica articulada, destinada ao uso da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento do Município de Paverama, visando apoiar atividades de manejo rural, conservação de áreas agrícolas, melhorias ambientais e suporte às ações de infraestrutura rural desenvolvidas pelo Município.
1.2. O fornecimento abrangerá a roçadeira hidráulica, conforme especificações técnicas detalhadas e quantitativo definido na tabela abaixo:

	Item
	Quantidade
	Descrição
	Valor R$ 

	[bookmark: _Hlk215044790]1
	1
	ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA (TIPO BRAÇO ARTICULADO COM UNIDADE DE CORTE COMPATIVEL COM TRATOR NA FAIXA DE 75 CV) Sistema de articulação hidráulica, com operação lateral e vertical para permitir o alcance de diferentes ângulos de trabalho, incluindo superfícies inclinadas, declives e áreas elevadas. Largura de corte de 1,5m, deverá ser de tipo roçadeira com 2 navalhas. Acoplamento por sistema de 3 pontos (categoria II) ao trator agrícola, com acionamento via tomada de força (TDP) de 540 rpm. Comando hidráulico de operação simples, acessível ao operador. Sistema de proteção hidráulica com válvulas de alívio independentes para cada circuito, garantindo segurança ao equipamento em caso de impactos. Peso do equipamento de aproximadamente 1050 Kg.
	68.712,07



1.3. A presente contratação visa assegurar a execução eficiente das políticas públicas rurais do Município, garantindo:
a) a limpeza, manejo e conservação de áreas rurais e margens de estradas vicinais;
b) apoio operacional às ações de saneamento e meio ambiente em áreas agrícolas;
c) preparo, manutenção e recuperação de solos e áreas produtivas;
d) maior eficiência, tecnicidade e segurança nas atividades de suporte aos produtores e propriedades atendidas pela Secretaria.
1.4. O procedimento de contratação será conduzido sob o regime de aquisição eventual, sob demanda e fornecimento parcelado, permitindo atendimento às necessidades operacionais do Município sem formação de estoques, observando os princípios da economicidade, eficiência, planejamento e oportunidade, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021.
1.5. Em caso de divergência entre as especificações constantes deste Termo de Referência, do Estudo Técnico Preliminar ou do Edital, prevalecerão as disposições do Edital, nos termos da legislação vigente.

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual, conforme previsto nos artigos 84 e 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa técnica e administrativa que comprove a vantagem da prorrogação para a Administração Pública, especialmente quanto à manutenção de preços vantajosos.
2.1.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão automaticamente renovadas na sua integralidade, independentemente da quantidade efetivamente utilizada durante o período anterior de vigência, sendo vedada a cumulação de saldos não consumidos.
2.2. O contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado detalhará as regras específicas aplicáveis à vigência, prorrogação e eventual extinção da contratação, observando os dispositivos legais pertinentes e os princípios que regem a Administração Pública.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS SERVIÇOS:
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação:
(  ) Bens ou serviços especiais (art. 6°, inciso XIV, Lei n° 14.133/2021);
(X) Bens ou serviços comuns (art. 6°, inciso XIII, Lei n° 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

CAPÍTULO II
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A aquisição da roçadeira hidráulica articulada mostra-se indispensável para o desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar elaborado nos termos da Lei nº 14.133/2021. O equipamento é essencial para a execução contínua de serviços de limpeza, manutenção e conservação de áreas rurais, controle de vegetação em estradas vicinais, apoio às ações ambientais e às rotinas de saneamento básico em áreas agrícolas.
4.2. A ausência do equipamento compromete a regularidade das políticas públicas rurais, reduz a eficiência operacional, aumenta riscos ambientais e de segurança e gera atrasos no atendimento das demandas da população. Sua aquisição contribui para padronização da frota, redução de custos de manutenção, melhoria da produtividade e qualificação dos serviços prestados.
4.3. Do ponto de vista jurídico, a contratação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021, sendo medida proporcional, adequada e necessária para garantir a continuidade das ações da Secretaria. Dessa forma, restam plenamente comprovadas a necessidade, pertinência e conformidade legal da aquisição, cuja implementação fortalece a infraestrutura rural e aprimora a prestação dos serviços públicos aos munícipes.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. A contratação da roçadeira será conduzida por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP), em observância à Lei nº 14.133/2021, garantindo ampla transparência, competitividade e economicidade. O processo será orientado por planejamento prévio detalhado, com especificações técnicas claras, critérios objetivos de julgamento, conformidade legal e exigência de que o fornecedor seja uma empresa com experiência consolidada no mercado de até 30 anos no fornecimento de implementos agrícolas.
5.2. Medidas preparatórias serão adotadas antes do início do procedimento licitatório, incluindo elaboração de edital detalhado, capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e definição das condições de fornecimento, transporte, assistência técnica dentro do Estado do Rio Grande do Sul e em raio de até 150 km da área urbana do município, bem como garantia mínima de 12 meses do equipamento. Tais providências asseguram a conformidade integral do processo com a legislação e os princípios constitucionais da Administração Pública.
5.3. A Ata de Registro de Preços permitirá a aquisição parcelada conforme a demanda real da Secretaria, garantindo planejamento financeiro eficiente, atendimento a necessidades emergenciais e otimização de recursos humanos e materiais. Cada entrega será acompanhada por servidores designados, com conferência de documentação, inspeção física e verificação do cumprimento das especificações técnicas.
5.4. O fornecedor deverá assegurar suporte técnico contínuo, manutenção preventiva e corretiva, substituição de peças ou do equipamento em caso de falhas, e treinamento dos operadores, garantindo operação segura e eficiente em todas as condições de uso previstas.
5.5. Procedimentos de fiscalização incluirão relatórios de execução, inspeções periódicas e conferência de documentação técnica e fiscal. Estes mecanismos assegurarão conformidade com normas técnicas, regulamentações ambientais e padrões de segurança, resguardando os interesses do Município e dos usuários do equipamento.
5.6. Dessa forma, a solução proposta garante uma contratação estruturada, transparente e segura, com planejamento, execução e fiscalização rigorosos, promovendo continuidade operacional da Secretaria, utilização eficiente dos recursos públicos e benefício direto à população rural de Paverama.


CAPÍTULO III
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6. DA EXECUÇÃO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:
6.1. A execução da aquisição da roçadeira hidráulica articulada será formalizada mediante a emissão de Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, que, conforme dispõe o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá substituir o contrato administrativo quando legalmente admitido. Este procedimento assegura a formalização do fornecimento e a vinculação da execução às normas legais, garantindo previsibilidade e segurança jurídica para ambas as partes.
6.2. A entrega do equipamento somente poderá ser realizada após o recebimento da correspondente Nota de Empenho, devidamente encaminhada ao endereço eletrônico informado pelo fornecedor na proposta financeira. A Administração Municipal não se responsabiliza por entregas realizadas sem a prévia emissão do documento, que formaliza a obrigação de fornecimento.
6.3. O fornecimento da roçadeira deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da Nota de Empenho. O equipamento será entregue na sede da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento, localizada na Rua Quatro de Julho, nº 7098, Bairro Centro, Paverama – RS, CEP: 95865-000, com localização disponível no Google Maps: https://maps.app.goo.gl/SHTSZ65nSVuQvyuN9. 
6.3.1. O prazo estipulado considera a necessidade de planejamento logístico, transporte seguro, manuseio especializado e cuidados com a integridade do equipamento, que possui componentes hidráulicos sensíveis e estrutura robusta que requerem transporte adequado e proteção contra impactos.
6.4. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estabelecido, deverá comunicar formalmente a Administração com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, apresentando justificativa fundamentada. Situações excepcionais, como caso fortuito ou força maior, serão analisadas individualmente, podendo ser acordado novo prazo ou condições especiais para entrega.
6.5. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE QUANTIDADE MÍNIMA POR PEDIDO. O Município poderá solicitar a roçadeira conforme suas necessidades reais, respeitando o valor total registrado na Ata de Registro de Preços, permitindo flexibilidade operacional e otimização do planejamento financeiro.
6.6. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar o equipamento caso apresente falhas, não esteja em conformidade com as especificações técnicas, marca ou características definidas no Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços. Nesses casos, a contratada deverá substituir o equipamento em até 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus adicional ao Município.
6.7. No ato da entrega, será realizada conferência completa do equipamento, observando:
a) integridade física do equipamento;
b) funcionamento do sistema hidráulico e mecânico;
c) presença de todos os componentes, acessórios e manuais;
d) conformidade com especificações técnicas, dimensões, peso, largura de corte e categoria do acoplamento; e
e) etiquetas e documentação exigidas para garantia e assistência técnica.
O responsável designado pela Administração está autorizado a recusar a entrega em caso de não conformidade, assegurando que apenas equipamentos adequados sejam incorporados ao patrimônio público.
6.8. A entrega deverá ser realizada por meio de veículos apropriados, equipados com cobertura e dispositivos de fixação para garantir a proteção do equipamento durante o transporte. Não será permitido o transporte junto com materiais que possam comprometer a integridade da roçadeira. Durante todo o percurso, devem ser observadas normas de trânsito, segurança do trabalho e proteção ambiental.
6.9. A contratada será integralmente responsável pelo processo logístico de entrega, incluindo carregamento, transporte e descarregamento da roçadeira no local indicado. A Administração Municipal não fornecerá suporte técnico, pessoal ou equipamentos para manuseio, transporte ou instalação, cabendo à contratada adotar todos os cuidados necessários para assegurar que o equipamento seja entregue em perfeitas condições operacionais.
6.10. A execução será acompanhada por servidores designados, que registrarão cada etapa da entrega, incluindo conferência física, assinatura de recebimento e emissão de relatórios de conformidade. Qualquer inconformidade identificada será comunicada imediatamente à contratada para correção, assegurando eficiência, segurança e qualidade na utilização da roçadeira.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA, além das elencadas neste termo, serão definidas no Edital bem como, no Contrato ou Ata de Registro de Preços correspondente.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO:
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
9.1. O equipamento objeto desta contratação deverá possuir garantia contratual mínima de 12 (doze) meses, abrangendo todos os componentes mecânicos, hidráulicos, estruturais e dispositivos de segurança, assegurando ao Município de Paverama o pleno desempenho da roçadeira hidráulica articulada durante todo o período. A garantia contratual aqui exigida complementa os prazos previstos no Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), aplicáveis subsidiariamente. Garantias adicionais poderão ser ofertadas pela contratada, a critério do fornecedor.
9.2. A roçadeira deverá ser entregue nova, original de fábrica, montada, calibrada, ajustada, testada e em perfeitas condições de funcionamento no ato da entrega, atendendo integralmente às especificações técnicas do Termo de Referência e às normas técnicas aplicáveis. A entrega deverá ser acompanhada de demonstração prática de operação e verificação conjunta por servidores municipais designados.
9.3. É vedado o fornecimento de equipamento usado, recondicionado, remanufaturado ou com qualquer sinal de defeito ou desgaste, exceto mediante autorização formal e excepcional da Administração, devidamente motivada por justificativa técnica.
9.4. A contratada deverá garantir assistência técnica completa, contínua, presencial e eficaz dentro do Estado do Rio Grande do Sul, devendo manter ponto de atendimento físico em município localizado no raio máximo de 150 km da área urbana de Paverama, além de possuir revenda ou representante autorizado situado em região próxima ao Município. 
Essa exigência é considerada requisito estruturante da contratação, pois decorre diretamente da natureza do equipamento e da essencialidade dos serviços públicos rurais. A assistência técnica deverá permitir:
		a) resposta imediata em situações emergenciais,
b) redução dos riscos de interrupção dos serviços,
c) rapidez na execução de reparos,
d) continuidade das atividades agrícolas e ambientais,
e) suporte direto ao operador em campo.
A proximidade física da assistência técnica é condição indispensável para garantir a efetividade da contratação, evitando longos deslocamentos, custos adicionais, paralisações prolongadas e prejuízos ao interesse público, especialmente em períodos críticos de manejo rural e manutenção de estradas vicinais.
9.4.1. Essa exigência fundamenta-se nos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e gestão de riscos previstos na Lei nº 14.133/2021, assegurando que o Município disponha de suporte técnico imediato em caso de falha ou interrupção do funcionamento da roçadeira. A ausência de assistência técnica próxima comprometeria diretamente a prestação dos serviços essenciais, motivo pelo qual o critério é plenamente justificado, proporcional e compatível com a complexidade do objeto.
9.5. A assistência técnica deverá incluir, no mínimo:
a) atendimento presencial ou remoto em prazo compatível com a urgência da demanda e a criticidade da falha apresentada;
b) substituição, reparo ou ajuste de peças defeituosas sem ônus para o Município, durante a vigência da garantia;
c) treinamento completo dos operadores, abrangendo operação segura, cuidados essenciais, regulagens e manutenção preventiva;
d) disponibilização de peças de reposição e consumíveis por período mínimo de 12 (doze) meses após a entrega;
e) orientação técnica contínua aos servidores responsáveis, sempre que solicitado pela Administração.
9.6. Qualquer vício, defeito, falha operacional ou inconformidade constatada durante o período de garantia deverá ser sanado imediatamente, sem custos ao Município de Paverama. Caberá à contratada executar o reparo adequado ou, se necessário, substituir integralmente o equipamento, garantindo o pleno funcionamento e a segurança do implemento agrícola.

CAPÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
10.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas pactuadas e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo cada parte pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial de suas obrigações.
10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade contratante e a contratada deverão ser realizadas por escrito, preferencialmente por meio eletrônico oficial, sempre que o ato exigir formalidade, de modo a garantir a segurança jurídica e o registro das tratativas.
10.3. A Administração poderá, sempre que necessário, convocar representante da empresa contratada para adoção de medidas que demandem providência imediata, visando à boa execução do objeto contratual.
10.4. Após a formalização do contrato ou documento equivalente, a Administração poderá convocar o representante da contratada para reunião inicial de alinhamento, na qual será apresentado o Plano de Fiscalização, contendo:
a) as obrigações contratuais essenciais;
	b) os mecanismos e rotinas de fiscalização;
c) as estratégias de execução pactuadas;
d) o plano complementar de execução (se houver);
	e) os critérios de aferição de desempenho/resultados; e
	f) as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.
10.5. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e conforme as diretrizes do Decreto Municipal nº 1.319/2024, será designado formalmente representante da Administração para o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, com a atribuição de anotar em registro próprio todas as ocorrências pertinentes à execução, determinando o que for necessário à correção de falhas ou vícios observados.
10.6. A atuação do fiscal não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer vício, falha técnica, irregularidade ou defeito oculto (vício redibitório), não implicando em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
10.7. O representante designado deverá manter registros claros e objetivos de todas as ocorrências, com data e identificação dos servidores envolvidos, promovendo o encaminhamento à autoridade competente para eventuais providências disciplinares, administrativas ou contratuais.
10.8. O Gestor e o Fiscal do contrato poderão ser auxiliados pelos órgãos de Assessoramento Jurídico e pelo Controle Interno da Administração Municipal, conforme suas atribuições legais.
10.9. Para garantir a segregação de funções e preservar a imparcialidade na fiscalização, o servidor designado como Gestor ou Fiscal do contrato não poderá ter atuado como Pregoeiro no processo licitatório correspondente, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU, Acórdãos nº 1.375/2015 - Plenário e nº 2.146/2011 - Segunda Câmara).

11. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES:
11.1. O Contratante reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da Contratada acolhê-las.

CAPITULO V
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
12. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO:
12.1. A roçadeira hidráulica será recebida provisoriamente pelos responsáveis pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, que deverão verificar detalhadamente a conformidade do equipamento com as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência, conferindo o funcionamento operacional, integridade física, rotulagem, documentação de garantia e demais elementos exigidos, garantindo que o equipamento esteja em perfeitas condições para uso imediato pelo Município.
12.2. Caso seja constatada qualquer inconformidade, defeito de fabricação, funcionamento inadequado ou descumprimento das normas técnicas e exigências contratuais, a contratada deverá realizar a substituição ou reparo do equipamento no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação formal, arcando integralmente com os custos correspondentes, sem prejuízo das penalidades contratuais previstas e da responsabilização por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros.
12.3. O recebimento definitivo somente será formalizado após a conferência completa da entrega, com verificação do correto funcionamento do equipamento, atendimento às garantias legais e contratuais, e conformidade integral com todas as especificações técnicas, de segurança e documentação exigida. A formalização poderá ocorrer de forma tácita, caso não haja pendências ou irregularidades identificadas pelo fiscal da Administração.
12.4. O recebimento, seja provisório ou definitivo, não exime a contratada de sua responsabilidade civil, técnica e legal quanto à execução plena do objeto, devendo assegurar manutenção preventiva, fornecimento de peças e prestação de assistência técnica durante toda a vigência da garantia contratual, incluindo atendimento dentro do Estado do Rio Grande do Sul para situações emergenciais, de acordo com as normas aplicáveis e princípios da Administração Pública.
12.5. O pagamento será efetuado apenas após a confirmação do recebimento definitivo, com a conferência de quantidade, qualidade, documentação fiscal, operação adequada e atendimento integral das condições contratuais, assegurando a economicidade, rastreabilidade e transparência de todo o processo, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma eficiente e que a roçadeira hidráulica esteja plenamente apta para atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1. As sanções administrativas serão definidas conforme previsto na Lei n° 14.133/2021 e, serão elencadas no Edital ou Aviso de Contratação Direta bem como, no Contrato ou Ata de Registro de Preços correspondente.

14. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
14.1. O pagamento à contratada será realizado pelo Município de Paverama/RS no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria Municipal da Fazenda e/ou Setor de Contabilidade, mediante depósito em conta corrente indicada pelo fornecedor.
14.1.1. O prazo mencionado no item anterior ficará suspenso enquanto perdurar a verificação de inconformidades na Nota Fiscal, pendências documentais ou eventuais apontamentos de irregularidades por parte dos agentes públicos responsáveis pela liquidação da despesa.
14.2. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade, quantidade ou adequação dos materiais fornecidos, será observada a disciplina do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, devendo a Administração comunicar formalmente a contratada para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, possibilitando a sua liquidação parcial e o correspondente pagamento, sem prejuízo da apuração e solução da controvérsia.
14.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, mediante crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada nos documentos da licitação ou no momento da contratação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a exatidão das informações bancárias fornecidas.
14.4. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias obrigatórias, nos termos da legislação fiscal, previdenciária e trabalhista vigente, observando-se os percentuais e as hipóteses legalmente previstas.
14.4.1. As retenções serão aplicadas independentemente dos valores discriminados na Nota Fiscal, conforme determina a legislação em vigor, salvo nos casos de isenção legal comprovada.
	14.4.2. No caso de a contratada ser optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não haverá retenção dos tributos abrangidos por esse regime, desde que seja apresentada, no momento da contratação e sempre que solicitado, a devida comprovação oficial da condição de optante regular, conforme exigências da Receita Federal.
14.5. As demais disposições relativas ao pagamento, bem como aos critérios e periodicidade de reajustamento de preços, deverão ser observadas conforme o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e constarão expressamente no Edital ou Aviso de Contratação Direta, bem como no respectivo Contrato ou Ata de Registro de Preços.

CAPÍTULO VI
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
15.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada (em único item).

16. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA:
16.1. A proposta de preço deverá ser preenchida conforme modelo disponibilizado junto ao Edital.
16.2. A aceitação da mesma se dará pelo atendimento das condições impostas no Edital.

17. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
17.1. A habilitação do fornecedor se dará através da apresentação de documentos referentes à Habilitação Jurídica, Técnica, Fiscal, Social, Trabalhista e Econômico Financeira conforme previsto no art. 62, da Lei n° 14.133/2021, as quais estão elencadas no Edital ou Aviso de Contratação Direta.
17.2. Sugere-se para fins de habilitação, que a licitante comprove os seguintes requisitos:
a) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA:
  (  ) Não (X) Sim
b) VISTORIA / VISITA TÉCNICA:
(X) Não ( ) Sim ( ) Opcional ( ) Obrigatória
c) DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE/FORNECEDOR:
(  ) Não (X) Sim
d) LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL:
(  ) Não (X) Sim
e) AMOSTRA:
(X) Não ( ) Sim

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
18.1. A pesquisa de preços realizada de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021, e parâmetros previstos no Capítulo IV, do Decreto Municipal nº 1.319, de 02 de janeiro de 2024, abaixo pontuados:
I – Do objeto a ser contratado:
Consta a descrição de cada item detalhada no quadro do item 1.1, do presente Termo de Referência.
II – Da identificação do agente responsável pela pesquisa:
Ernani Roque Stalter, Fiscal, Matrícula Funcional: 1517
III – Da caracterização das fontes consultadas:
(  ) pesquisa em sistemas oficiais de governo, como o painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços;
(  ) dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo da União, Estado ou Município, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
 (  ) pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, preferencialmente por e-mail ou outro documento oficial indicando o requisitante e o visado pelo representante da empresa, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que tenham sido obtidos os orçamentos com menos de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
(  ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; ou
(X) outro método devidamente justificado: O Município de Paverama possui licença para utilização da plataforma Banco de Preços, ferramenta que reúne dados de compras públicas e estimativas provenientes de diversos entes federativos, permitindo a formação de valores de referência com base em informações amplas, padronizadas e devidamente rastreáveis. A plataforma oferece consultas atualizadas, consolidadas e metodologicamente estruturadas, o que garante maior precisão e transparência no processo de elaboração da pesquisa de preços.
A adoção desse sistema fortalece a confiabilidade da estimativa, reduz riscos de sobrepreço ou inconsistências e proporciona aderência às exigências legais aplicáveis, especialmente ao art. 23 do Decreto Municipal nº 1.319/2024 e ao art. 47 da Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, a utilização do Banco de Preços configura método tecnicamente adequado, seguro e compatível com as boas práticas de planejamento e contratação pública.
Observações: (X) houve a combinação de métodos dos itens supra, analisados de forma crítica para determinação dos valores de referência: (X) menor preço; ( ) melhor técnica ou conteúdo artístico; (   ) técnica e preço;     (   ) maior retorno econômico; ou (   ) maior desconto.
IV – Da série de preços coletados: Consta detalhado no Anexo I, apêndice do ETP.
V – Do método aplicado para a definição dos valores estimados:
Foram selecionados os menores preços atribuídos pelos fornecedores pesquisados e desconsiderados os valores mais elevados.
VI – Das justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável:
Foi utilizado o valor médio, por item, conforme pesquisa no Banco de Preços, anexa ao Termo de Referência.
VII – Da memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:
Consta em anexo, juntados aos autos os documentos pertinentes a pesquisa realizada.
VIII – Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta:
Buscou-se os orçamentos com as empresas de atuação do ramo, sendo que, primeiramente, encaminhou-se e-mails para as empresas fornecedoras do Município. Demais fornecedores localizados próximos a região. Vários e-mails foram encaminhados solicitando orçamentos, mas não foram respondidos, conforme comprovantes juntados aos autos do processo. A escolha pela pesquisa direta busca apurar os preços praticados nos estabelecimentos próximos a sede do Município de Paverama, com objetivo de mitigar deslocamentos e custos relacionados aos transportes.
IX – Estima-se para a contratação almejada no valor total de R$ 68.712,07.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
19.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados quando da emissão das Ordens de Compra e/ou Notas de Empenho, em dotação orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
20. DISPOSIÇÕES GERAIS:
20.1. Demais disposições estarão definidas no Edital e seus anexos.

21 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
21.1. Não há informações complementares.

Paverama/RS, 02 de dezembro de 2025.



ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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